
Materia Legislativa - 463/2021

Tipo: IND - Indicação

Data: 3 de Setembro de 2021

Ementa: “DETERMINA QUE OS COLETIVOS
RODOVIÁRIOS, DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO
DO CANELA, PAREM FORA DO PONTO, A QUALQUER
HORA PARA OS DEFICIENTES FÍSICOS E IDOSOS, E
APÓS ÀS 22 HORAS PARA QUALQUER CIDADÃO ”.


